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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

O Presidente da Camara Municipal faz saber que o Plenario, na 522 Sesséo Ordinaria, realizada no dia
16 de setembro de 2025, aprovou e, no uso da atribui¢do que lhe confere o inciso IV do artigo 23 da
Lei Organica do Municipio de Santo André, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N° 14, DE 18/9/2025

A Camara Municipal de Santo André decreta:

Art. 1° A Cémara Municipal de Santo André concede o Titulo de Cidaddo
Honorario de Santo André ao Excelentissimo Senhor Vicente Paulo da Silva.

Paragrafo Unico A entrega do titulo sera feita em Sessdo Solene a realizar-se
em data a ser definida, no Plenério da Camara Municipal de Santo André.

Art. 2° As despesas decorrentes da execugéo deste Decreto Legislativo correrdo
por conta de dotacBes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacéo.
Céamara Municipal de Santo Andreé, 18 de setembro de 2025, 472° ano da fundag&o da cidade.
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